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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2026 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 31 de março de 2026, às 17:00 horas, de modo 

exclusivamente digital, por meio de videoconferência. 

 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: A convocação foi realizada nos termos do artigo 21 do 

Estatuto Social e do artigo 18 do Regimento Interno do Conselho de Administração. Presente a 

totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia: Srs. Álvaro Stainfeld 

Link, Bernardo Malpica Hernandez, Cláudio Ermírio de Moraes, Eliana Helena de Gregório 

Ambrosio Chimenti, Esteban Malpica Fomperosa, João Alves de Queiroz Filho, João Henrique 

Batista de Souza Schmidt, Luciana Cavalheiro Fleischner Alves de Queiroz, Mauro Rodrigues da 

Cunha e Rachel de Oliveira Maia.  

 

3. MESA: O Presidente do Conselho de Administração, Sr. Álvaro Stainfeld Link, assumiu 

a presidência dos trabalhos e convidou a Sra. Juliana Aguinaga Damião Salem para secretariá-lo. 

 

4. ORDEM DO DIA: (i) Homologar o aumento do capital social da Companhia, dentro do 

limite do capital autorizado, aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia em reunião 

realizada em 3 de fevereiro de 2026 (“Aumento de Capital”); e (ii) Autorizar os administradores 

da Companhia pratiquem todos os atos necessários ao Aumento de Capital.  

 

5. DELIBERAÇÕES: Em reunião realizada em 26 de março de 2026, o Conselho de 

Administração tomou conhecimento do resultado do procedimento do rateio de sobras do 

Aumento de Capital, que resultou na subscrição de 70.588.236 (setenta milhões, quinhentas e 

oitenta e oito mil, duzentas e trinta e seis) novas ações ordinárias e, consequentemente, no 

atingimento do Valor Máximo do Aumento de Capital, conforme aprovado em 3 de fevereiro de 

2026. Após a prática dos atos operacionais pertinentes pelo escriturador das ações de emissão da 

Companhia e pela Central Depositária da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, o Conselho de 

Administração foi informado, nesta data, a respeito da integralização de 100% (cem por cento) 

das ações ordinárias subscritas no âmbito do Aumento de Capital. Diante disso, os membros do 

Conselho de Administração da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas: 

 



 

 

5.1 Homologam totalmente o Aumento de Capital, dentro do limite do capital autorizado nos 

termos do artigo 5º, parágrafo primeiro, do Estatuto Social da Companhia, no valor de 

R$ 1.500.000.015,00 (um bilhão, quinhentos milhões e quinze reais), realizado mediante a 

subscrição e integralização privada de 70.588.236 (setenta milhões, quinhentas e oitenta e oito 

mil, duzentas e trinta e seis) novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, 

ficando ainda consignado que, em decorrência do Aumento de Capital, o capital social da 

Companhia passou de R$ 9.705.885.774,56 (nove bilhões, setecentos e cinco milhões, oitocentos 

e oitenta e cinco mil, setecentos e setenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), dividido em 

633.420.823 (seiscentas e trinta e três milhões, quatrocentas e vinte e mil, oitocentas e vinte e 

três) ações ordinárias, para R$ 11.205.885.789,56 (onze bilhões, duzentos e cinco milhões, 

oitocentos e oitenta e cinco mil, setecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), 

dividido em 704.009.059 (setecentas e quatro milhões, nove mil, cinquenta e nove) ações 

ordinárias, totalmente subscritas e integralizadas, o que será refletido no Estatuto Social 

oportunamente. 

 

5.2 Autorizar os administradores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à 

implementação do Aumento de Capital ora homologado, inclusive a elaboração e publicação dos 

documentos a ele relacionados, nos termos da legislação e regulamentação aplicável. 

 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou 

a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada pelos conselheiros presentes. Mesa: 

Álvaro Stainfeld Link - Presidente, Juliana Aguinaga Damião Salem – Secretária. Conselheiros: 

Srs. Álvaro Stainfeld Link, Bernardo Malpica Hernandez, Cláudio Ermírio de Moraes, Eliana 

Helena de Gregório Ambrosio Chimenti, Esteban Malpica Fomperosa, João Alves de Queiroz 

Filho, João Henrique Batista de Souza Schmidt, Luciana Cavalheiro Fleischner Alves de Queiroz, 

Mauro Rodrigues da Cunha e Rachel de Oliveira Maia. 

 

São Paulo, 31 de março de 2026. 

Mesa: 

 

______________________________ 

Juliana Aguinaga Damião Salem 

Secretária 

 


